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TEXTO / JUSTIFICACAO

PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA

Acrescenta § 2° ao artigo 117, que passa a vigorar com a seguinte
redacgao:

2° - a Retribuigdo por Titulagdgo — RT integrara os proventos de
aposentadoria e penséo.

JUSTIFICATIVA

A Estrutura Remuneratéria dos titulares de cargos integrantes da Carreira do Magistério do Ensino
Basico, Técnico e Tecnologico é composta de:
1) Vencimento Basico;

2) Gratificagdo Especifica de Atividade Docente do Ensino Basico, Técnico e Tecnolégico -
GEDBT;
3) Retribuigdo por Titulagédo — RT.

Considerando que a paridade entre ativos e aposentados, ja conquistada pelos integrantes da carreira
do Magistério de 1° e 2° graus, e a integralidade s&o principios defendidos pelos trabalhadores e
trabalhadoras em educagio, consideramos fundamental que a RT, como é a GEDBT, integre os
proventos de aposentadoria e pensao.
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